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PROJETO DE LEI Nº 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 

Altera a Lei nº 10.385, de 20 de abril 
de 2017, que institui o serviço de 
transporte escolar para os alunos da 
rede municipal de ensino e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterada a Lei nº 10.385, de 20 de abril de 2017, que institui o 

serviço de transporte escolar para os alunos da rede municipal de ensino e dá outras 
providências, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º O Município disponibilizará 100% das passagens escolares. 
 
Art. 3º .......................................................................................................... 
 
Art. 7º O Município poderá, excepcionalmente: 
 
I – solicitar disponibilização de linhas especiais, a fim de atender a 
demanda não absorvida pelas linhas ordinárias de transporte público, 
mediante subsídio a ser definido através de Decreto do Poder Executivo; 
ou 
 
II – locar veículo especial (ônibus, caminhonete, carro) para o transporte 
de alunos. 
 
Parágrafo único. No caso do inciso II, caberá aos proprietários a 
adequação dos veículos para o transporte dos alunos.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 119/2021 

            Expediente: 20563/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 
a Lei nº 10.385, de 20 de abril de 2017, que institui o serviço de transporte escolar 
para os alunos da rede municipal de ensino e dá outras providências.  

A Lei que se pretende alterar dispõe sobre o custeio de passagens 
escolares aos alunos do ensino fundamental da rede pública municipal de ensino 
que residem a mais de dois quilômetros de distância da escola em que estejam 
matriculados. 

A proposta visa possibilitar que o Município pague 100% das passagens 
escolares. Além disso, acrescenta-se também o inciso I ao Art. 7º, que permite ao 
Município que solicite a disponibilização de linhas especiais à concessionária de 
transporte público quando for verificado que a demanda não é plenamente atendida 
pelas linhas ordinárias existentes. Para tanto, ficará permitido o pagamento de 
subsídio, a ser definido através de Decreto do Poder Executivo. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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